
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 

energia elétrica emergencial, 

recomposição tarifária extraordinária, 

cria o Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de 

energia elétrica, dá nova redação às Leis 

nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, nº 3.890-

A, de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 

20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho 

de 2000, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando 

ao desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o 

território nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 

integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de 

Combustíveis - CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras 

vinculados à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à 

finalidade de modicidade tarifária; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte 

carvão mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à 

cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 

de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 

de maio de 1998; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação 
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dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes 

eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras 

fontes renováveis e gás natural; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por 

todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo 

tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos 

pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 

Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que 

tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela 

Aneel corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação 

proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 

2012 aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o 

limite de até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente 

produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a 

operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível 

estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de 

janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que 

estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se os 

valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as 

usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998, 

podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 

considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da 

indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de 

Reversão - RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às 

finalidades dos incisos III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas 

centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser 
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destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do 

recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos 

à prévia verificação, na Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, 

no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a 

extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na 

unidade consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante 

que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo 

iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora 

local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o 

atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede 

primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora 

de até 50kW, poderá ser diferido pela concessionária ou permissionária para horizontes 

temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, 

e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local, será atendido 

sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será 

realizado à custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico 

a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade 

econômica e financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as 

desigualdades regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre 

outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada 

no global e desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira 

necessárias ao atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 
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financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse 

valor lhe ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo 

igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias 

ou permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a 

respectiva cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por 

órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo 

perdido, visando a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela 

concessionária ou permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, 

devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas 

com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, 

de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela 

ANEEL, em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão 

para cada revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão 

mediante metodologia a ser publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de 

um ano contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos 

pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a 

toda a área concedida ou permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática 

de atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de 

energia elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao 

pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em 

tensão secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou 

melhoramento na rede primária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia 

elétrica no meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos 

domicílios inferior a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 

2000 do IBGE, podendo ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da 

Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da 

Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos 

termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
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§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia 

elétrica, sobre a redução dos encargos 

setoriais e sobre a modicidade tarifária; 

altera as Leis nºs 10.438, de 26 de abril 

de 2002, 12.111, de 9 de dezembro de 

2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de 

março de 1993; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de 

energia hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de 

até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do 

serviço e a modicidade tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa 

das seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de 

energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, 

conforme regulamento do poder concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o 

equilíbrio na redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição 

do SIN.  

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente 

e a respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será 

formalizada mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder 

concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a 

alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  
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§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, 

considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas 

concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa 

do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não 

prorrogadas, ou que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de 

energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o 

disposto no art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência 

igual ou inferior a 1 MW (um megawatt), aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, 

de 1995.  

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento 

dos contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio 

de 2009, não será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de 

potência de que trata o inciso II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de 

tarifas das concessionárias de distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução 

de encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do 

sistema de transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela 

tarifa inicial de geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 

11, conforme regulamento do poder concedente.  

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 

autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta 

megawatts), poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, 

pelo prazo de até 30 (trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de 

curto prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser 

utilizada pelo autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas 

instalações de consumo, durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de 

energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde 

que não interligadas ao SIN.  

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo 

o pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, 

conforme regulamento do poder concedente. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
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Art. 13. Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, o 

poder concedente definirá, conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial para os 

concessionários de geração, transmissão e distribuição.  

§ 1º A Aneel realizará revisão extraordinária das tarifas de uso dos sistemas 

de transmissão para contemplar a receita a que se refere o caput.  

§ 2º A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das concessionárias 

de distribuição de energia elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos 

contratos de concessão, para contemplar as tarifas a que se refere este artigo.  

 

Art. 14. Os prazos das concessões prorrogadas nos termos desta Lei serão 

contados:  

I - a partir do 1º (primeiro) dia subsequente ao termo do prazo de concessão; 

ou  

II - a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da assinatura do 

contrato de concessão ou termo aditivo, no caso de antecipação dos efeitos da 

prorrogação.  

 

Art. 15. A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, quando 

houver, a parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 

amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder concedente, e será 

revisada periodicamente na forma do contrato de concessão ou termo aditivo.  

§ 1º O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 

ainda não amortizados ou não depreciados, para a finalidade de que trata o caput ou para 

fins de indenização, utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, 

conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente.  

§ 2º Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de regulamento, 

para as concessionárias que optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, nas concessões 

de transmissão de energia elétrica alcançadas pelo § 5º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 

1995, o valor relativo aos ativos considerados não depreciados existentes em 31 de maio 

de 2000, registrados pela concessionária e reconhecidos pela Aneel.  

§ 3º O valor de que trata o § 2º será atualizado até a data de seu efetivo 

pagamento à concessionária pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme regulamento.  

§ 4º A critério do poder concedente e para fins de licitação ou prorrogação, 

a Reserva Global de Reversão - RGR poderá ser utilizada para indenização, total ou 

parcial, das parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não 

amortizados ou não depreciados.  

§ 5º As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as 

receitas das concessões de transmissão de energia elétrica, prorrogadas ou licitadas nos 

termos desta Lei, levarão em consideração, dentre outros, os custos de operação e 

manutenção, encargos, tributos e, quando couber, pagamento pelo uso dos sistemas de 

transmissão e distribuição.  

§ 6º As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimentos 

vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, das 

concessões prorrogadas nos termos desta Lei, que não forem apresentadas pelos 

concessionários, não serão consideradas na tarifa ou receita inicial, ou para fins de 

indenização.  

§ 7º As informações de que trata o § 6º, quando apresentadas, serão 

avaliadas e consideradas na tarifa do concessionário a partir da revisão periódica, não 

havendo recomposição tarifária quanto ao período em que não foram consideradas.  
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§ 8º O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para envio 

das informações de que tratam os §§ 6º e 7º.  

 

Art. 16. O regulamento do poder concedente disporá sobre as garantias 

exigidas das concessionárias beneficiárias das prorrogações de que trata esta Lei.  

 

 

CAPÍTULO V 

DOS ENCARGOS SETORIAIS 

 

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detém contra a Itaipu Binacional.  

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a União 

poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos da Dívida 

Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado 

da Fazenda, respeitada a equivalência econômica com o valor dos créditos.  

 

Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e os 

créditos que possui diretamente na Itaipu Binacional à Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE.  

 

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, na 

qualidade de Agente Comercializador de Energia de Itaipu Binacional, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, com a finalidade de excluir os efeitos da 

variação cambial da tarifa de repasse de potência de Itaipu Binacional, preservadas as 

atuais condições dos fluxos econômicos e financeiros da Eletrobras.  

Parágrafo único. Os pagamentos realizados pela Eletrobras correspondentes 

à aquisição dos serviços de eletricidade de Itaipu Binacional não serão alterados em 

função do disposto no caput, permanecendo integralmente respeitadas as condições 

previstas no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, promulgado pelo Decreto 

Legislativo nº 23, de 30 de maio de 1973.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.805, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Regulamenta a Medida Provisória nº 

579, de 11 de setembro de 2012, que 

dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia 

elétrica, sobre a redução dos encargos 

setoriais, sobre a modicidade tarifária, e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida 

Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012,  

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 15. Os efeitos decorrentes dos arts. 21, 23 e 24 da Medida Provisória nº 

579, de 11 de setembro de 2012, serão considerados no cálculo das tarifas das 

concessionárias de distribuição na revisão tarifária extraordinária de que trata a § 2º do 

art. 13 da referida Medida Provisória, a ser realizada pela ANEEL até 5 de fevereiro de 

2013.  

Parágrafo único. Permanecerão inalterados, até 31 de dezembro de 2012, os 

procedimentos cobrança e cálculo adotado nos processos tarifários em relação aos 

encargos setoriais, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de 

Combustíveis - CCC e Reserva Global de Reversão - RGR.  

 

Art. 16. A ANEEL deverá expedir os atos necessários e adequar a 

Convenção, as Regras e os Procedimentos de Comercialização para dar cumprimento ao 

disposto neste Decreto.  

 

Art. 17. No Setor Elétrico, o poder concedente é representado pelo 

Ministério de Minas e Energia para os fins do disposto na Medida Provisória nº 579, de 

2012, e neste Decreto.  

 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da 

República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Edison Lobão  

Luis Inácio Lucena Adams  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.850, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

 

Regulamenta a Medida Provisória nº 

579, de 11 de setembro de 2012, que 

dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia 

elétrica, sobre a redução dos encargos 

setoriais, sobre a modicidade tarifária. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida 

Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A alocação das cotas de garantia física de energia e de potência será 

revisada no mínimo a cada três anos.  

Parágrafo único. A interligação de distribuidoras ao Sistema Interligado 

Nacional - SIN ensejará revisão extraordinária das cotas de garantia física de energia e 

de potência.  

 

Art. 2º Deverão ser submetidas à Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL até 31 de dezembro de 2013, na forma definida pela Agência, as informações 

complementares, excetuado o projeto básico do empreendimento, previsto no art. 10 do 

Decreto nº 7.805, de 14 de setembro de 2012, necessárias para o cálculo da parcela dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, realizados até 31 de dezembro de 2012, 

ainda não amortizados ou não depreciados, dos empreendimentos de geração.  

§ 1º A ANEEL fiscalizará os valores de que trata este artigo, com vistas, a 

critério do poder concedente, à indenização ou ao seu reconhecimento na base tarifária, 

neste caso incorporados quando dos processos tarifários.  

§ 2º No reconhecimento dos valores de que trata o § 1º será considerado o 

efeito econômico-financeiro a partir de 31 de dezembro de 2012, observado o critério de 

investimento prudente.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


